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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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Ratificação do processo licitatório

RATIFICAÇÃO

CREDENCIAMENTO nº 03CHP/2025

Analisado o processo licitatório acima referido delibero pela 

Ratificação do objeto licitado em favor do Credenciado a seguir, a 

fim de que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes.

PROPOSTA DE PREÇO

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 

pertinentes.

Caldeirão Grande/BA, 07 de Julho de 2025

_________________________________________

PEDRO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA

Prefeito Municipal

ALEX DA SILVA SUZARTE DOS SANTOS

CNPJ nº 18.360.005/0001-90

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS, PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE EM HOSPEDAGEM 

(CASA DE APOIO), PARA 

PACIENTES E ACOMPANHANTES DO 

TF

D NA CIDADE DE SALVADOR, 

CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 

INCLUINDO (CAFÉ, ALMOÇO E 

JANTAR E TRANSPORTE), PARA 

ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO 

GRANDE-BAHIA.

         

            

MÊS

   

         

         

12

R$ 33.000,00 R$ 396.000,00


